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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

INDICAÇÃO Nº. 002/CMRM
ANO: 2024                                                                                             
AUTOR/Vereadora: JULIANA APARECIDA NNONATO
PARTIDO: PODEMOS

Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA,  Prefeito Municipal, que junto ao setor responsável desta Administração, seja estudado a possibilidade em fazer abertura da Avenida João Pessoa, trecho entre a Avenida Norte Sul e Rua Rio Madeira, lado onde hoje tem canteiro (grama, bem como na Rua Jamari com Avenida 25 de Agosto.
 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador CIDINEI FURTUNATO e demais Edis que integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, após dado ciência ao Soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que determine setor competente desta administração que execute o serviço supramencionado.
JUSTIFICATIVA: 

A indicação da possibilidade de execução de serviços de abertura da Avenida João Pessoa, trecho entre a Avenida Norte Sul e Rua Rio Madeira, bem como da Rua Jamari, com a Avenida 25 de Agosto lado onde tem canteiro (grama),  vem atender as inúmeras reivindicações que esta Vereadora recebe diariamente de nossa  população, tem em vista que as referidas vias são bastantes movimentadas, e em Administrações anteriores umas das vias foi feito o plantio de grama, o que hoje vem causando transtornos aos nossos Munícipes.

Plenário “LUCIANO DE ARGOLO”, 19 de fevereiro de  2024.
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